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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 051, DE 16 DE FEVEREIRO 
DE 2018

Altera a Lei Complementar nº 
029/2015, de 09 de janeiro de 2015 
que criou as funções públicas de 
Agente Comunitário de Saúde 
ligados a adesão ao Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS), firmado com Ministério da 
Saúde e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Parágrafo Segundo do artigo 2º, da Lei 
Complementar nº 029/2015, de 09 de janeiro de 2015 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º As contratações serão precedidas de Processo 
Seletivo por tempo indeterminado.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de 
fevereiro de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 1.630, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
949, de 21 de fevereiro de 2018, fica aberto crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 66.096,00 
(sessenta e seis mil e noventa e seis reais) destinados 
a suplementação das seguintes dotações abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 146: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	                  R$       880,00

10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – 
Região de Fernandópolis

Ficha 156: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	                  R$   8.400,00

10.303.0120.2032.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 158: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                 R$ 20.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2042.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha 
Piloto

Ficha 224: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                 R$ 36.816,00

TOTAL GERAL .............................................................   R$ 66.096,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta dos seguintes recursos:

- Excesso de arrecadação: ....................................... 
(subtotal) .......................................	  R$ 36.816,00

- excesso de arrecadação vinculado aos efetivos 
repasses dos recursos financeiros por parte da Secretaria 
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da Educação do Estado de São Paulo em virtude do 
Termo Aditivo do Processo 0009/0047/2017 firmado com 
a prefeitura do município de Indiaporã, cujo objeto é 
fornecimento de alimentação escolar aos alunos da rede 
estadual de ensino ............................................	    R$ 
36.816,00

- Redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: ........ (subtotal) .........	  R$ 29.280,00
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 134: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
                 R$ 28.400,00

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 147: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	                  R$       880,00

TOTAL GERAL ............................................   R$ 66.096,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
905/2017 (LDO/2018) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
fevereiro de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato nº 020/2017

Carta Convite nº 003/2017

Processo Licitatório nº 006/2017

Processo Administrativo nº 007/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS – CNPJ: 17.728.581/0001-
85

Valor do Aditivo: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e 
quatrocentos reais)

Valor Mensal: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

Objeto: 1º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 06 de fevereiro de 2017 para contratação de Prestação 
de Serviços Advocatícios para a representação da 
Administração Municipal em qualquer Juízo ou Instância, 
em todo e qualquer Processo em que o Município for 
Autor, Réu, Assistente, Oponente e/ou de qualquer forma 
tenha participação ou interesse, bem como junto ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Órgãos do 
Ministério Público, e outros Órgãos afins. Fica prorrogado 
pelo mesmo período do contrato inicial, ou seja 12 (doze) 
meses, continuam em vigor todas as demais cláusulas 
e disposições anteriormente pactuadas e não alteradas 
pelo presente instrumento.

Assinatura: 06/02/2018

Vencimento: 06/02/2019

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 038/2018

Inexigibilidade de Licitação nº 009/2018

Processo Administrativo nº 021/2018

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: OLLI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 
– CNPJ: 27.515.644/0001-79

Valor Total R$ 10.000,00
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Objeto: Contratação da Dupla Sertaneja “SANDRA & 
LEONARDA”, para se apresentar no dia 11 de maio de 
2018, na Festa de Peão de Boiadeiro do Município de 
Indiaporã, que será realizada durante os dias 09 a 12 de 
maio de 2018, em comemoração ao 65º aniversário de 
emancipação Política e Administrativa do Município, no 
recinto João Scatolin.

Assinatura: 22/02/2018

Vencimento: 22/05/2018
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